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Administração Financeira dos Municípios

A
TIV IDADE FINANCEIRA —  A ação exer­

cida pela administração municipal para 

obter os meios necessários à cobertura dos gastos, 

constitui a atividade financeira do município.

Essa atividade coordena três elementos :

a) Elemento Político.

b ) Elemento Jurídico.

c) Elemento Econômico-financeiro.

Elemento Político —  O elemento político 
pressupõe a existência do ente coletivo que cons­
titui a municipalidade com a sua organização polí­

tica e administrativa.

A atividade financeira municipal é baseada 
no direito que a municipalidade tem de obter os 
meios necessários para cobrir os gastos com os 
serviços públicos locais. Êsse direito está intima­
mente ligado à autonomia municipal, pois os re­

presentantes dos murycipes fixam no orçamento 

municipal, as rendas e os gastos necessários às 

atividades municipais.

Elemento Jurídico —  Êste elemento é evi­
denciado nos critérios de justiça que obedecem à 

distribuição dos encargos e dos benefícios resul­
tantes das atividades da municipalidade. Daí ser 
vedado aos municípios conceder isenção tribu­

tária. remitir dívidas, dêste ou daquele munícipe.

A distribuição eqüitativa genérica e impes­

soal da tributação e dos gastos é o característico 

do elemento jurídico;

Elemento Econômico-financeiro —  A função 

municipal no campo tributário situa no plano 

econômico-financeiro, através da incidência dos 

tributos sôbre os seguintes elementos econô­

micos : (1)

1) Riqueza.

2) Trabalho.

Êsses elementos econômicos no que diz res­
peito aos municípios estão compreendidos nas 
seguintes categorias de incidência tributária:

1.° Tributação sôbre a propriedade.

2.° Tributação sôbre a circulação da ri­
queza.

( 1 ) Elementos de Administração, pág. 169 —  F , 

Herrmann J r .

J o ã o  B a t is t a  F e r n a n d e s .

3.° Tributação sôbre as atividades dos con­
tribuintes.

4.° Tributação resultante da atividade do 
Município.

A atividade financeira, por conseguinte, é 
um meio empregado pela administração municipal 
para cumprir a sua missão de promover o bem- 

estar dos habitantes.

A atividade financeira municipal é exercida 

também com o concurso e coordenação com as 

atividades financeiras do Govêrno Estadual e Fe­

deral.

A COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS

A Constituição Federal especifica a contri­

buição financeira da União aos municípios. Essa 

contribuição é desmembrada do patrimônio fi­

nanceiro da União e será entregue aos municípios 

para o fortalecimento dos seus recursos finan­

ceiros.

Segundo o artigo 15, n.° I I I  e § 2.°, da Cons­

tituição Federal, os municípios terão uma cota- 
parte proporcional a sua superfície, população, 
consumo e produção, na tributação que incidir 

sôbre :

“prcdução, comércio, distribuição e consumo, e bem 

assim importação e exportação de lubrificantes e de com­

bustíveis líquidos ou gasosos de qualquer origem ou natu­

reza, estendendo-se êsse regime, no que fôr aplicável, aos 

minerais do país e à energia elétrica” .

Também sôbre os impostos federais que in­
cidirem “sôbre a renda e proventos de qualquer 
natureza”, a administração financeira da União 
entregará aos municípios, excluídos os das ca­
pitais, dez por cento dessa tributação. A distri­
buição, neste caso, será feita em partes iguais 
ficando os municípios com a obrigatoriedade de 
aplicar, pelo menos, a metade dos 10% arreca* 
dados em cada município, em benefício de ordem 

rural.

Foi assegurado aos municípios a percen­
tagem de quarenta por cento nos tributos decre­
tados pela União e Estados e não atribuídos na 
Constituição Federal. Nestes casos os Estados 
farão a arrecadação de tais impostos e à  medida 
que ela se efetuar, entregarão vinte por cento do
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produto à União e 40% aos Municípios onde se 
tiver realizado a cobrança (Art. 21, da Consti­

tuição Federal).

O Estado também contribuirá para os muni­

cípios com 30% do excesso da arrecadação esta­

dual de impostos sôbre o total das rendas locais 

de qualquer natureza.

Pelo artigo 13, das Disposições Transitórias 
da Constituição Estadual, essa obrigatoriedade co­
meçará a ser cumprida gradativamente a partir 

dêste ano e no prazo de cinco anos. Essa grada- 
tividade foi estabelecida de um quinto da con­
tribuição anual (Art. 14, das Disposições Transi­

tórias da Lei n.° 1, de 18-9-47).

As rendas municipais que constituem a re­
ceita dos municípios são tributadas nas seguintes 

verbas: (art. 68, da Lei n.° 1, de 18-9-47):

I  —  Impôsto predial;

I I  —  Impôsto territorial sôbre terrenos urbanos;

I I I  —  Tributos de licença para abertura e funciona­

mento de estabelecimentos comerciais, industriais e simi­

lares; negociantes ambulantes; veículos de qualquer na­

tureza; obras ou edificações em geral; depósito de mate­

riais nas vias públicas; utilização de logradouro público; 

extração de areia, pedra barro ou quaisquer outros mine­

rais; instalação e funcionamento de ascensores; afixação, 

colocação e exibição nas vias públicas de letreiros, em­

blemas, placas, anúncios, toldos, cartazes e quaisquer 

cutros meios ds publicidade; instalação e utilização de 

aparelhos de pesar ou medir artigos destinados à venda;

IV  —  Impostos de indústrias e profissões;

V  —  Impostos sôbre diversões públicas;

V I —• Taxas de conservação de estradas de rodagem;

V II  —  Taxas de serviços municipais, como aferição 

de balanças, pesos e medidas e quaisquer aparelhos desti­

nados a pesar ou medir; de fornecimento de água, luz, gás, 

energia, telefone, esgotos domiciliários, execução e conser­

vação de calçamento, colocação de guias e sargetas, lim ­

peza das vias públicas, remoção de lixo, escórias e resí­

duos domiciliários, bem como pedágio em estradas, ca­

minhos, pontes, viadutos, e outras obras e serviços exe­

cutados ou conservados pelo município;

V I I I  —  Taxas sôbre localização de negociante em 

mercado, feira ou em logradouros públicos em geral;

IX  —  Taxas de inumação, exumação, transferências 

de sepulturas e concessões perpétuas ou temporárias nos 

cemitérios municipais, e bem assim taxas de fiscalização 

de cemitérios particulares;

X  —  Renda de matadouros e de quaisquer outros 

estabelecimentos ou serviços municipais;

X I  —  Emolumentos relativos a atos de sua compe­
tência;

X I I  —  Multas por infração de contratos, lei ou ato 

municipal, e quaisquer outras que revertam em favor da 

municipalidade;

X I I I  —  Renda dos próprios municipais; e

X IV  —  Contribuição de melhoria, quando se veri­

ficar valorização de imóvel em conseqüência de obras p ú ­

blicas municipais.

A contribuição de melhoria tem dado margern 
a controvérsias quanto a sua inclusão na cate­
goria de taxas.

Com a codificação das normas financeiras 
para os Estados e Municípios a designação de 
taxa foi atribuída para os tributos “exigidos como 
remuneração de serviços específicos prestados ao 
contribuinte, ou postos à sua disposição, ou ainda 

para as contribuições destinadas ao custeio de

atividades especiais do Estado ou Município, 

provocados por conveniência de caráter geral ou 
de determinados grupos de pessoas” (art. 1.°, 

§ 2.°, do Decreto n.° 2.416).

Pela conceituação de taxa dada pelos téc­
nicos em economia e assuntos fazendários, a con­

tribuição de melhoria é incluída na categoria de 
taxa. Êsse também é o pensamento do Professor 
Temístocles Brandão Cavalcanti “consideramos a 
contribuição de melhoria como verdadeira taxa, 
dentro do conceito das definições...” (2 ) .

A grande dificuldade encontrada pelos espe­

cialistas em assuntos fazendários e de economia, 
no tocante à contribuição de melhoria, é repre­
sentada na consideração dos métodos que possam 
determinar as valorizações dos imóveis em conse­

qüência de obras públicas.

A Administração Financeira dos Municípios

A administração financeira quer na adminis­
tração pública, quer nas emprêsas privadas é cons­
tituída pela movimentação dos recursos finan­

ceiros.

Essa movimentação compreende :

1) A fonte dos recursos financeiros ou sua 
origem: e

2) A aplicação dêsses recursos financeiros.

O esquema abaixo esclarece a fonte e a

aplicação dos recursos financeiros na administra­

ção pública e nas emprêsas privadas.

REC U RSO S  F IN A N C E IR O S

O R IG E N S APLICAÇÕES

EMPRÊSAS ADM . PÚBLICA EMPRÊSAS ADM. PÚBLICA

Capitais próprios 

Capitais alheios. 

Capitais adquiridos

Receita ordinária 

Receita extraor­

dinária

Valores diversos: 

Valores imobi- 

izadcs, valnres, 
disponíveis, va­

lores a realizar, 

etc.)

T e.^pesa Pública

Na administração financeira dos municípios 

o conjunto de ‘ações exercidas para movimentar 
os recursos financeiros desde a sua origem até a 
sua aplicação, corresponde a três funções: (3)

a ) função inicial

b ) função gestiva

c) função conclusiva

As funções iniciais compreendem o estudo 
das propostas orçamentárias, a votação e sanção 
do orçamento.

As funções gestivas compreendem tôdas 
aquelas operações da gestão financeira :

a) lançamento, arrecadação e recolhimento 
das rendas;

(2) T . B . CAVALCANTI — - Tratado de Direito Adm i­
nistrativo —  Vol. I I  —  pág. 170.

(3) Lições de Contabilidade Pública —  págs. 26-27, 
Mciiuel Marques de Oliveira.
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fo) empenho, liquidação e pagamento da 

despesa;

c) movimentação dos valores extra-orça- 

mentários;

d ) movimentação dos valores patrimoniais;

e) escrituração e registro das operações.

As funções conclusivas são exercidas median­
te a aplicação dos processos de síntese, proporcio­

nados pe!a técnica contábil e pelo exame sob o 
ponto de vista jurídico, baseado na lei orçamen­
tária e na legislação ordinária, compreendendo 

como t a l :

a) organização dos balanços e prestação de 

contas;

b ) aprovação de contas.

Verifica-se que às três funções da adminis­
tração financeira correspondem também as fases 
da execução orçamentária. Tôdas essas fases 
são fiscalizadas pela contabilidade, que verifica 
“a correta classificação da despesa, se tem cabi­

mento na verba, se a despesa foi feita pela enti­
dade competente e o pagamento realizado ncs 
têrmos legais” (4).

À aplicação da técnica contábil e .a obser­
vância dos princípios jurídicos, visa disciplinar o 
emprego dos dinheiros públicos, de maneira a 
evitar a quebra da unidade da administração 
financeira.

A unidade da administração financeira é re­
presentada pelo equilíbrio das despesas com as 
receitas. Êsse equilíbrio é alcançado quando os 

gastos são feitos dentro dos limites de cada do­
tação e quando os totais gerais da receita e da 
despesa são balanceados.

A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E OS SUPERAVITS E 

DEFICITS

Os administradores municipais se encontram 
muitas vêzes em presença de um superávit ou 
de um déficit. .

O superávit e o déficit podem ser de caixa 
ou orçamentário.

Superávit e déficit de caixa

O superávit e o déficit são de caixa quando 
julgamos o movimento financeiro do ponto de 
vista das disponibilidades de caixa em qualquer 
momento.

As causas dos desequilíbrios de caixa são mo­
tivadas pela marcha dos gastos e da arrecadação.

A análise demonstra que a movimentação das' 
entradas e saídas de caixa na administração muni­
cipal não seguem um ritmo paralelo. Pois as 
receitas se acumulam nos períodos de arrecadação 
e escasseiam em determinados períodos.

(4 ) A reorganização financeira —  pág. 30 —- O li­

veira Salazar.

A administração financeira tem que conhecer 
a trajetória de arrecadação e estudar as suas 
variações para evitar que a caixa ou a tesouraria 

do município fique em determinado momento sem 

recursos para cobrir os gastos.

As despesas municipais seguem também uma 

marcha, que pode ser regulada pela administração, 

com muito maior segurança que a receita. Pois 

as receitas estão na dependência da vontade do 

contribuinte, que pode pagar no prazo legal ou 

depois dêste, sujeitando-se à multa moratória 

sôbre a importância em débito.

Nos gastos da administração pública nós veri­
ficamos que as dotações orçamentárias são distri­
buídas pelos seus elementos Pessoal, Material e 
Despesas Diversas.

0  elemento pessoal é subdividido em pessoal 
fixo e pessoal variável, o elemento material é 
subdividido em material permanente e de con­
sumo.

Mas do ponto de vista da elasticidade dos 
gastos nós classificamos :

I Fixos
Gastos i

J Variáveis

São gastos fixos aquêles que figuram com 
urna importância quase idêntica mensalmente. 
Êsses gastos são conhecidos na ocasião em que o 
orçamento é elaborado e são prèviamente deter­
minados para o exercício financeiro.

No orçamento da despesa êsses gastos não 
poderão ser alterados senão em virtude de lei an­
terior à vigência orçamentária. Nesta categoria 
são incluídos os gastos com os vencimentos dos 
funcionários do quadro, os encargos relativos aos 
serviços da dívida consolidada, os encargos rela­
tivos às obrigações contratuais e cuja alteração 
não possa ser processada durante o exercício fi­
nanceiro.

Os gastos variáveis são aquêles como o pró­
prio nome indica, variam de acôrdo com a dinâ­
mica administrativa. Êstes gastos obedecem à 

rigorosa especificação.

E ’ de grande conveniência que a administra­
ção municipal tenha sempre um quadro dos gastos 
variáveis, classificados em dois grupos:

1 —  Gastos variáveis inadiáveis.

I I  —  Gastos variáveis adiáveis.

Essa classificação facilitará articular o plano 
dos gastos com o ciclo financeiro da receita, isto 
é, o período de arrecadação. Os deficits de caixa 
poderão ser evitados, e o mau hábito dos adminis­
tradores municipais, de atrasarem os pagamentos 
até reunir novos recursos em caixa, seria abolido.

O equilíbrio entre os recursos de caixa e os 
gastos pendentes de liquidação é uma questão de 
habilidade na execução dos gastos variáveis adiá­
veis.
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Superávit e deíicit orçamentário

O superávit e o déficit são orçamentários 
quando julgamos o balanço orçamentário do exer­
cício financeiro. Neste procura-se conhecer se 

houve desequilíbrio na previsão e execução da 
receita e despesa. (Vide gráfico na página se­

guinte) .

O superávit indica existir um excedente entre 

a receita e a despesa. Êsse excedente pode ser 
resultante de excesso de arrecadação ou economia 
obtida em virtude de anulação parcial ou total 

das dotações orçamentárias.

APLICAÇÃO DO SUPERÁVIT

Quanto à aplicação do superávit não constam 
das leis orçamentárias dispositivos relativos ao 

modo de sua utilização.

A Lei n.° 1, de 18-9-47, que dispõe sôbre a 

organização dos municípios em seu artigo 78 e 
parágrafo único estabelece o princípio para o 
emprêgo dos superavits provenientes das rubricas 

taxas.
“Artigo 78. A  receita proveniente de taxa será 

aplicada, exclusivamente no serviço para o qual foi criada.

Parágrafo único. Se a receita exceder a despesa, 

apurando-se saldos que não reclamem aplicação no próprio 

serviço a taxa será reduzida na proporção necessária ou 

conveniente” .

Sendo a designação de taxa reservada para 

os tributos “exigidos como remuneração de ser­
viços específicos prestados ao contribuinte, ou 
postos à sua disposição ou ainda para as contri­
buições destinadas ao custeio de atividades espe­
ciais do Estado ou Município, provocadas por 
conveniências de caráter geral ou de determinados 
grupos de pessoas” (art. 1.°, § 2°, Decreto-let 
n.° 2.416), os dispositivos do artigo 78 e seu 
parágrafo único, da Lei Orgânica dos Municípios 
vem esclarecer a justa aplicação dêsses tributos, 

no caso de superavits nessas rubricas.

A aplicação dos superavits dos balanços orça­

mentários (Receita e Despesa) obedece em geral 
a conveniência da administração financeira muni­

cipal.
A conveniência pode determinar as seguintes 

aplicações: -

a) Reduzir as taxas.
b ) Amortizar os empréstimos.
c) Pagar juros em atrasos.
d ) Reduzir os impostos.
e) Executar obras reprodutivas.

Quanto a preponderância da aplicação dessas 

medidas a contabilidade municipal, através dos 
balanços financeiros, patrimonial e peças anexas, 
poderá evidenciar tecnicamente quais as necessi­

dades mais urgentes.

CONGELAMENTOS DE VERBAS ORÇAMENTÁRIAS

O congelamento de verbas ̂ orçamentárias é 

uma medida que poderá ser adotada pelas Câ­
maras Municipais, por ocasião de restrições dos 

gastos municipais.

Em 1942 êsse processo foi adotado pela 

Administração do Estado.

Vejamos o Decreto-lei n.° 12.490, de 31 de 

dezembro de 1941 —  art. 35, § 4.° :

“Nenhuma despesa será empenhada além da percen­

tagem de 90%  (noventa por cento) sôbre cada dotação 

sem que esteja autorizada pelo Chefe do Governo, me­

diante cabal justificativa da Secretaria interessada” .

Verificamos aí o congelamento de 10% de 
cada dotação orçamentária como medida para 
cercear os gastos. Havendo dotação, quis o Admi­
nistrador Público impor às várias Secretarias de 

Estado, economias, e rever as dotações, porque a 

“dotação abundante eqüivale a desperdício e que 

darão por conseqüência o mesmo rendimento 

quando apertados violentamente dentro de limites 

orçamentários mais baixos” (5).

Êsse princípio trouxe, para o Estado de São 

Paulo, real benefício no ano financeiro de 1942.

Para êsse exercício a despesa prevista do 

Estado deveria atingir a Cr$ 1.437.829.030,60. 

Entretanto na execução foi apurada a despesa de 

CrS 1.245.651.797,50, havendo portanto uma 

diferença para menos de CrS 192.177.233,10 ou 

seja a percentagem de 13,36% de créditos orça­

mentários não utilizados.

O CICLO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

O ciclo da administração financeira muni­
cipal difere do ciclo da gestão administrativa.

O ciclo da gestão administrativa compreende 
o período de govêrno da administração municipal. 
Êsse período é de quatro anos para o prefeito, 
sendo de igual período para os vereadores.

O ciclo da administração financeira acom­
panha os fatos financeiros da administração mu­
nicipal, nas suas múltiplas fases até a liquidação 
final encerrando dentro de um período de tempo 
chamado exercício financeiro.

De acôrdo com os dispositivos da Lei Orgâ­
nica dos Municípios, o exercício financeiro muni­
cipal coincide com o ano civil.

O ciclo da administração financeira inicia-se 
com a execução orçamentária.

A iniciativa da proposta orçamentária cabe 
ao prefeito, que deverá enviar à Câmara Muni­
cipal, até 30 de setembro de cada ano, a proposta 
orçamentária para o exercício seguinte, acom­
panhada das tabelas discriminativas da receita e 
da despesa, ^

Sendo o orçamento um programa de ativi­
dade da administração do município para o ano 
inteiro, a proposta apresentada pelo prefeito vale, 
apenas, como demonstração das necessidades dos 
diferentes setores da administração municipal.

(5 ) A  reorganização financeira —  pág. 30 —  O li­

veira Salazar.
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Sem diminuição das suas prerrogativas, a 
Câmara Municipal pode ou não aceitar as suges­
tões, concedendo ou deixando de conceder o que 
é solicitado pelo prefeito para a execução do seu 
programa administrativo. Se até a data de 30 

de setembro, o prefeito não tiver enviado a pro­
posta, a Câmara, independentemente dela, pas­
sará à elaboração da lei orçamentária, tomando por 
base o orçamento vigente.

O ciclo da proposta orçamentária municipal, 
desde a fase da preparação à sanção é a seguinte:

1. Até 30 de setembro —  o projeto de 
orçamento para o exercício seguinte deverá ser 
encaminhado à Câmara Municipal;

2. De 30 de setembro a 1 de dezembro —  
o projeto de orçamento deverá ser votado e

enviado à sanção; e

3. De 2 a 31 de dezembro —  período para 
o orçamento ser sancionado.

O novo orçamento não estando aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro, será considerado 
prorrogado o orçamento do exercício vigente.

CONTROLE DO ORÇAMENTO

A execução orçamentária segue em geral dois 
controles :

1) Controle Administrativo; e

2) Controle Legislativo.

O controle Administrativo é aquêle que se 
processa através da contabilidade municipal, e 

que obedece às normas jurídicas impostas pelo 
Código de Contabilidade Municipal e pelas dis­
posições contidas na Lei Orgânica dos Municípios.

- O controle Legislativo é aquêle que se pro­
cessa na Câmara Municipal.' O legislativo muni­
cipal recebe os balancetes trimestrais, acompa­
nhados de relação das despesas referentes a cada 
verba. Essas despesas devem estar discriminadas 

de acôrdo com as tabelas explicativas, que vi­

goram na execução do orçamento municipal, de­
vendo essa relação vir acompanhada do gasto 
realizado, de quem recebeu o pagamento, qual o 
serviço prestado, ou as mercadorias adquiridas, 
sempre que a despesa fôr superior a mil cruzeiros 
(art. 95, da Lei Orgânica dos Municípios).

Além do controle Legislativo trimestral há 
o controle Legislativo anual representado pelo 
balanço anual, que é encaminhado à Câmara com 

os seguintes anexos :

I —  Documentos das despesas efetuadas, 

classificadas de acôrdo com as dotações orçamen­
tárias, de conformidade com as tabelas explica­
tivas;

I I  —  Cópia dos contratos celebrados du­

rante o ano;

I I I  —  Rol das dívidas passivas;

IV  —  Mapa comparativo da despesa fixada 

e da efetivamente realizada;

V —  Mapa anual comparativo da receita 
orçada e da efetivamente arrecadada.

O balanço anual compreende os resultados ge­
rais do exercício, sendo êsses resultados demons­

trados no balanço financeiro, no balanço patri­
monial e na demonstração da conta patrimonial, 
elaborados na conformidade dos modelos em 
anexo (A, B, C).

Balanço Orçamentário consolidado dos Municípios 'do Estado

(cm m ih iros do cruzsiros)

EX ERC ÍC IO S

R E C E IT A %  DA M A IOR  

OU M EN OR A R ­

RECADAÇÃO

D E SP E SA %  DA UTILIZAÇÃO 

DOS CRÉDITOS OR­

ÇAMENTÁRIOSPREVISÃO EXEC U ÇÃ O D IFE RE N ÇA PREVISÃO EXECUÇÃO D IFEREN ÇA

1931 92 495 90 269 —  2 226 —  2 ,40 91 610 89 728 —  1 882 —  2 ,05

1932 92 705 84 643 —  8 062 —  8,6.1 92 637 83 563 —  9 074 —  9,79

1933 92 330 87 501 —  4 829 —  5,23 92 317 87 264 —  5 053 —  5,47

1934 91 207 92 365 +  1 158 +  1,26 91 207 85 921 -- 5 286 —  5,79

1935 96 512 98 881 +  2 369 +  2 ,45 96 412 96 891 —  479 +  0,19

1936 106 771 111 628 +  4 857 +  4,54 106 696 107 319 *  +  623 +  0,58

1937 115 081 116 208 +  1 127 +  0,97 114 789 107 797 —  6 992 —  6,09

1938 121 689 119 168 —  2 521 —  2,07 121 675 108 142 — 13 533 — 11,12

1939 134 960 149 634 +  14 674 +  10,87 134 960 150 010 +  15 050 +  11,15

1940 159 031 160 310 +  1 279 +  0 ,80 159 031 162 000 +  2 969 + 1,86

1941 163 972 165 591 +  1 619 +  0 ,98 164 135 183 015 +  18 880 +  11,50

1942 166 543 175 420 + 8 877 +  5 ,33 166 807 169 627 + 2 820 +  1,69

1943 1/4 513 197 396 +  22 883 +  13,11 174 570 177 505 +  2 935 + 1,68

1944 188 184 224 643 +  36 459 + 19,37 188 194 214 230 + 26 036 + 13,83

1945 217 088 235 319 +  18 231 +  8 ,39 217 934 246 933 + 28 999 +  13,30

SOMA 2 013 081 2 108 976 + 95 895 '  +  4,76 2 012 974 2 069 915 +  56 971 +  2 ,83

Superáv it 107 39 031 +  38 924

TOTAIS 2 013 081 2 108 976 +95 895 2 013 081 2 108 976 +95 895

O  balanço orçamentário acima, referente ao período de 1931 a 194.5, demonstra o desenvolvimento equilibrado das finanças municipais do 
Estado de Sâo Paulo.

Êsse equilíbrio 6 fruto da reorganização financeira dos municípios e cujos fundamentos históricos estilo consubstanciados nos Decretos n°» 
19 398, de 11-11-30 e 20 348, de 29-8-31.

Observação —  Os dados referentes ao balanço orçamentário foram colhidos na Seção de Estatística do extinto Departam ento das Municipalidades 
de São  Paulo.
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Balanço Financeiro
( a n e x o  a )

R E C E IT A

R E C E IT A  O R Ç A M E N T Á R IA • D E SP E S A  O R Ç A M E N T Á R IA

l*or Incidência

Sem classificação.....................................................................
Propriedade...............................................................................

$
$

ORD IN ÁR IA

Por Serviço.

$
Atividades de C ontribu in tes...............................................
Resultantes da Atividade do Estado..............................
Réd ito ..........................................................................................

s
?
%

Serviços de Segurança Pub. e Ass. S oc ia l.. . . 
Serviços de Educação P úb lica .................

$
$

$
$ $

Serviços da D ív ida  Púb lica .............................
Serviços de U tilidade Púb lica ....................

S
$
$

C R É D IT O S  E S P E C IA IS  E  E X T R A O R D I­
N Á R IO S

Por Serviço.

Exação e Fiscalização F inanceira......................
Serviços de Segurança Púb. e Ass. Scc ia l.............
Serviços de Educação P úb lica .....................
Serviços de Saúde Púb lica .........

•5

*
$
$

Serviços da D ív ida  Pública .........
Serviços de U tilidade P úb lic a ... 
Encargos Diversos............

S

s $ $

R E C E IT A  E X T R A O R Ç A M E N T Á R IA

Restos a pagar ^contra partida da despesa a  pagar)
s $ $ %

D E S P E S A  E X T R A O R D IN Á R IA  

Restes a pagar (pagamento no eyercíci ■) $
*
$ s 5

$
-----

SA LD O S  D O  E X E R C ÍC IO  A N T E R IO R SA LD O S  P A R A  O  E X E R C ÍC IO $
8 s

$

+ $ s

Balanço Patrimonial
(A N EX O  fc)

A T I V O

A T IV O  F IN A N C E IR O  

D"spoii vel.

Realizável.

A T IV O  P E R M A N E N T E  

Bcnh Móre's.

Bens Imóves.

Hcns de Natureza Indus tra l. 

Diversas.

SOMA DO A T IV O ...........................

S A L D O  E C O N Ô M IC O

Passivo  Desco} e r to ...............

A T IV O  C O M P E N S A D O

Valores em Poder de Terce'ros.

Valores de Terce'ros.

Valores N om 'na's Emitidos.

D  'versos.

P A S S IV O

P A S S IV O  F IN A N C E IR O  

Restos a Vagir.

D tpós 'tos.

D  versos.

P A S S IY O  P E R  M A N E N T E

D  v’da não Consoldada.

D  v da ConsoVdada.

D  'rersos.

SOMA DO PASSIVO.................................................................

S A L D O  E C O N Ô M IC O

Patrim ônio L iqu ido ........................................................

P A S S IV O  C O M P E N S A D O

C o n tr a p a r t id a  de Valores em  Pode r de Terceiros;

C o n tr a p a r t id a  de V alores de Terceiros:

C o n tr a p a r t id a  de Valores N o m in a is  E m it id o s :

Diversos.
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DEMONSTRAÇÃO DA CONTA PATRIMONIAL
( a n e x o  c )

V A R IA Ç Õ E S  P A SS IV A S V A R IA Ç Õ E S  A T IV A S

D E S P E S A  O R Ç A M E N T Á R IA

ORDINÁRIA 
Por Seroços.

Adm inistração G era l............................................
Exação e Fiscalização Financeira...................
Serv. de Segurança Púb. e Ass. Social.......
Serviços de Educação P úb lica ........................
Serviços de Saúde P úb lica— ........................
Fom ento ...................................................................
Serviços Industria is .............................................
Serviços da D ív ida  Pública ..............................
Serviços de U tilidade Pública ..........................
Encargos Diversos................................................

C R É D IT O S  E S P E C IA IS  E  E X T R A O R D IN Á R IO S

Por Serv \o

Administração G era l............................................
Exação e Fiscalização Financeira...................
Serv. de Segurança Púb. e Ass. Social.......
Serviço de Saúde P úb lica .................................
Serviços de Educação P úb lica ........................
Fom ento ...................................................................
Serviços Indus tria is .............................................
Serviços da D ív ida  Pública..............................
Serviços de Utilidade Pública..........................
Encargos Diversos.................................................

M U T A Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS

Cobrança da D ív ida  A t iv a ...............................
AüciaÇão de Im óve is..........................................
A lienação de M óveis...........................................
Ali -i ação de Valores.....................................
Recebimentos de Créditos Diversos (por tí­

tulos orçamentários.........................................

D iversas....................................................................

s o m a .....................................................................................

R E S U L T A D O  E C O N Ô M IC O  D O  E X E R C ÍC IO  

Supero,»'t verificado (se fôr o caso)

R E C E IT A  O R Ç A M E N T Á R IA  

p o r  i n c i d ê n c i a :

Sem Classificação.....................................
Propriedade.................................................
C irculação da R iqueza............................
A tiv idade de C ontribu in tes..................
Resultante da Atividade do Estado.
R éd ito .......................................................
In d iv íd u o ...................................................
Várias Incidências..................................

M U T A Ç Õ E S  P A T R IM O N IA IS

Construção e Aquisição de Im óve is ...............
Aquisição de M óveis.............................................
Aquisição de títu los..............................................
Amortização de D ívidas (por verbas orça­

m entárias).............................................................
Empréstimos feitos (que figuram como des­

pesa) ................................

D iversas................................................................

s o m a ____ ? ............................................................

R E S U L T A D O  E C O N Ô M IC O  D O  E X E R C lC IO  

D ej'cit verificado (se fôr o caso)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Balancete  M jn s i l  d i  Receita e Dospesa, referenta ao m ês de ja n e iro  de 1948
(ANK.XO D i

R E C E IT A D E SP E S A

T ÍT U LO S

R E C E IT A  O R D IN Á R IA

Receiti T ributária . . . 
Receita Patrim on ia l.. 
Receita Industria l 
Receitas Diversas.. ..

R E C E IT A  E X T R A O R D IN A R IA

Cobrança da D ív ida  A tiva
M u ltas
Eventuais

R E C E IT A  E X T R A O R Ç A M E N -  
T Á R IA

Depósitos de Terceiros

SA L D O  D E  1947:

Tesouraria
Na Caixa Ec. Estadual

SALDOS

AN TERIO ­

RES

ARRECADA­

ÇÃO DO 

MÊ3
T ÍT U LO S

SALDO?

ANTERIO­

RES

ARRECADA­

ÇÃO DO 

M Ê9

D E SP E S A  O R Ç A M E N T Á R IA

Administração M unic ipa l... . 
Ssrv. Pú >. M unic ipal 
Obras e Melhoramentos Púb 
S»rv. P*úb. In t . Com um  c/E3- 

tado 
D ívidas
Auxílios e Subvenções 
Aposontadorias 
Dj3ps3as Diversas

D E S P E S A  L X T R A O R Ç A  

M E N T Á R IA

Depósitos de Terceiros

SA L D O  P A R A  F E V E R E IR O

Na Tesouraria 
N a Caixa Ec. Estadual

Prefeitura M unicipal de ......................... em 31 de janeiro de 1948

Prefeito M unic ipal
o  —

Tesoureiro

o)
Contador
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O PRINCÍPIO DE PUBLICIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA

A publicidade dos fatos que ocorrem na 
administração financeira do município, deve obe­

decer ao princípio de publicidade.

Êsse princípio não deve ser encarado so­
mente como a observância à letra da lei e sim 
ccmo uma satisfação que o administrador dá aos 

munícipes quanto à movimentação diária da caixa 

municipal.

O relatório do Departamento da Fazenda de 

1938 da Prefeitura Municipal de São Paulo (Pá­

gina 9) salienta a importância do princípio da 

publicidade na administração dos negócios do 

município.

“A  administração municipal, por ser a que mais 

contato tem com as populações é a que mais necessita 

do continuo e inteligente interesse dos munícipes. Os 

governos municipais clevom apoiar-se na confiança do 

povo para poderem executar seus planos. O melhor meio 

de se conseguir a colaboração popular consiste em tornar 

públicas as informações que se relacionam com o desenvol­

vimento dos negócios municipais em geral” .

A Lei Orgânica no que diz respeito a exe­
cução orçamentária determina que o Chefe do 
Executivo Municipal deve “em edital afixado dià- 
riamente no edifício da Prefeitura, publicar o 
movimento de Caixa do dia anterior e mensal­
mente o balancete (v/de modêlo anexo D ) da 
receita e despesa, devendo também reproduzir 
êsse movimento no periódico que fizer a publi­

cação dos atos municipais.

A publicidade da marcha financeira da mu­
nicipalidade serve para a população se cienti­
ficar de que não existe segredo na administração 
do município, e que qualquer cidadão pode muito 
bem julgar da probidade dos administradores dos 

negócios municipais.

A primeira publicação referente às futuras 

atividades do município é o orçamento. ,

O orçamento depois de promulgado, deverá 

ser publicado na imprensa local e em avulso, jun­
tamente com os respectivos quadros analíticos, 

com o formato de 16 x 23 centímetros.

A publicação em avulso do orçamento surgiu 
com o disposto no artigo 52, do Decreto-lei nú­
mero 2.416, de 17 de julho de 1940. Hoje essa 
publicação tornou-se uma necessidade devido ao 

intercâmbio existente entre os municípios e os 
órgãos técnicos estaduais e federais, no campo dos 

assuntos orçamentários.

COOPERAÇÃO FINANCEIRA DOS MUNICÍPIOS COM  AS 

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E CULTURAIS

Com a fixação das diretrizes nacionais no 
tocante às obras de caráter social (6) os muni­
cípios já têm sistematizadas as formas de coope-

( 6 ) Vide Decretos-leis ns. 525 (Institu i o Conselho 

Nacional de Serviço Sociai), 526 (Institu i o Conselho 

Nacional de Cultura), o 527 (Regula a cooperação finan­

ceira da União com as entidades privadas) de 1938.

ração financeira com as entidades de assistência 
social e cultural.

O extinto Conselho Administrativo do Es­
tado aprovou para tôdas as municipalidades do 
Estado, as formas de subvenção para as institui­
ções assistenciais e instituições culturais muni­
cipais. Para tanto foram definidas as diferenças 
essenciais entre as instituições assistenciais e ins­
tituições culturais.

Foram consideradas instituições assistenciais 
aquelas que se destinam a exercer o serviço social 
tais como as d e :

a ) Assistência sanitária;

b) Amparo à maternidade;

c) Proteção à saúde da criança;

d ) Assistência a qualquer espécie de
doente;

e) Assistência aos necessitados e desvalidos;

0 Assistência à velhice e à invalidez;

é ) Amparo à infância e à juventude em
estado de abandono geral;

h) Educação pré-primária, profissional, se-
cundária ou superior;

i) Educação e reeducação de adultos; 

j ) Educação dos anormais;

/) Assistência aos escolares; 

ni) Amparo a tôda sorte de trabalhadores 
intelectuais e manuais; e

n ) Prestação de outras modalidades de ser­
viço social.

Foram consideradas instituições culturais 
aquelas que se propõem à realização de quaisquer 
atividades concernentes ao desenvolvimento de 
cultura tais como as de :

a) Produção filosófica, científica e literária;

*>) Cultivo de artes;

c) Conservação do patrimônio cultural;

d) Intercâmbio intelectual;

e) Difusão cultural;

t ) Propaganda ou campanha em favor das
causas patrióticas ou humanitárias;

á) Organização da juventude;

h) Educação física;

i) Educação cívica; e

i ) Recreação.

Antes da fixação das diretrizes nacionais, 
as obras de caráter social nas municipalidades não 
obedeciam “uma orientação geral, prévia e ra­
cionalmente traçada (7 ) e os auxílios e subven­
ções para as entidades de assistência social e cul­
tural, não tinham o caráter de continuidade. As 

soluções para cada caso ficavam subordinadas às 
interpretações pessoais e à. pressão das circuns­
tâncias.

(7 ) Conselho Administrativo do Estado de São 

Paulo —  Parecer n.° 318 —  relator Antônio Feliciano -— 

"D iária  Oficial” , de 16-3-44.
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Organização Racional do Controle Econômico e F i­

nanceiro nas Administrações Públicas —  São Paulo —  
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Funções Específicas dos Municípios —  São Paulo.

H ugon , Paul —  O  Imposto —  Editora Renascença
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I m p r e n s a  N a c io n a l  —  Decreto-lei n.° 2.416 —
I 7. 7.4O __ Aprova a Codificação das Normas Financeiras
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de Contabilidade Pública. Exposição de Motivos e Jus ti­
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M arques DE O liv e ira , Manuel —  Lições de Con­
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MARTINS, Cláudio —  Elementos de Finanças e de 

Legislação Fiscal —  R io  de Janeiro —  Zélio Valverde
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M ARTINS, Coriolano M .  —  Elementos de Ciência dai> 

Finanças —  São Paulo —  Editora Atlas S . A . «

3.° edição —  1945.

M e d e ir o s , Océlio de —  Reorganização Municipal

—  Irmãos Pongetti —  Editores —  Rio de Janeiro —  1946.

M O R E IR A , Oscar Viíorino —  Orçamento da Despesa 

__ R io  de Janeiro —  Gráfica do Ministério da Edu­

cação e Saúde —  1940.

Técnica Orçamentária para o Brasil —  O Material 

__  R io  de Janeiro —  Imprensa Nacional —  1941.

P e r e ir a  DA S il v a , Ranulfo —i Orçamento e Contabi­

lidade Pública —  R io  de Janeiro —  Imprensa Na- 

cibral —  1944.

R a m a l h o , Newton Corrêa —  Aspectos Técnicos do 

planejamento —  R io  de Janeiro —  Imprensa Nacional

—  1944.

Racionalização da Administração Orçamentária —• 

R io de Janeiro —  Imprensa Nacional —  -1944.

R ib e ir o , Clóvis —- A Reforma dos Sistemas Tribu­

ta ias e Orçamentários de São Paulo —  Est. Gráfico Cru­

zeiro do Sul —  1936.

ROUEE, Agenor de —  o  Orçamento — 1 R io  de J a ­

neiro —  Pimenta de Melo & Cia. —  1926.

Formação cio Direito Orçamentário Brasileiro —1 

R io  de Janeiro —  R ip . Rodrigues & Cia. —  1916.

S e v e r o , Archibaldo —  O Moderno Município Brasi­

leiro —  Pôrto Alegre —  Editora Thurmann —  1946.

SlLVA, Agrício e João Batista Fernandes —  Padroni­

zação e Análise Orçamentária —  Publicação do Instituto 

de Administração —  São Paulo —  1947.

SILVA, Agrício —  Orçamentos Municipais —  Pub li­

cações do Instituto de Administração n.° 10 São Paulo

—  1948.

S il v a , De Plédico e —  Noções de Finanças e Direito 

Fiscal —  Curitiba —  Editora Guaíra Ltda. —  2.a edição 

em Í941 .

Normas Jurídicas na Contabilidade —  Curitiba • 

Editora Guaíra Ltda. —  1944.

S im õ e s  L o p e s , L u ís  —  Alguns Aspectos da Elabo­
ração dos Orçamentos dos Estados e Municípios —  R io  
de Janeiro —  Imprensa Nacional —  1945.

V ia n a , Arizio —  O Orçamento na Refcrma da Adm i­
nistração Federal —  Departamento do Serviço Público —  
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Em  busca do Equilíbrio Orçamentário —  Separata 

da Revista do Serviço Público —  R io  de Jane iro .
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